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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA

PAUTA DE DIREITO PRIVADO

SESSÃO ORDINÁRIA Nº 04, DE 29/04/2024

OBS: De ordem da Presidência da Seção de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado
do Ceará, torna pública a relação de processos que serão apreciados em sessão ordinária de
julgamento designada para o dia 29 de abril de 2024, segunda-feira, a partir das 09h00min.
Ao final da sessão, subsistindo processos a serem julgados, terão estes, entre os de sua
classe, preferência para julgamento na primeira sessão desimpedida, ficando os interessados
intimados,  independentemente  de  nova publicação no Diário  Eletrônico da Justiça,  assim
como os processos adiados e com pedido de vista regimental. Pauta de julgamento encontra-
se organizada de acordo com a ordem prevista no art. 92 do Regimento Interno do Tribunal
de Justiça do Estado do Ceará, com redação dada pela Emenda Regimental nº 2/2017:

Apreciação da Ata da Sessão Ordinária da Seção de Direito Privado nº
03, de 18.03.2024

I. PEDIDOS DE VISTA:

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   22  .03.2024 - Págs.   82/83  )  

1 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0636630-66.2020.8.06.0000/50002
Relator: Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Agravante: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE.
Advogado: Roberto Lincoln de Sousa Gomes Júnior (OAB: 33249A/CE). 
Agravado: CONSÓRCIO BETA TRANA S/A.
Advogado: Vitor de Holanda Freire (OAB: 19556/CE). 
Advogado: André Arraes de Aquino Martins (OAB: 18568/CE). 
Advogado: Rodrigo Portela Oliveira (OAB: 24133/CE). 
Advogado: Lucas Matos da Silva (OAB: 39909/CE). 
Terceiro: ESTADO DO CEARÁ
O Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE - Relator pediu vista dos autos em
26.02.2024.

Na  sessão  do  dia  28.08.2023  :  A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento
indagando o advogado da agravante, Dr. Leon Simões de Mello (OAB: 29493/CE), e o
advogado do agravado, Dr. Vitor de Holanda Freire (OAB: 19556/CE), se dispensavam a
leitura do relatório,  sendo dispensada. Em seguida, o advogado da agravante e, logo
depois,  o  advogado  do  agravado,  fizeram  suas  sustentações  orais,  pelo  prazo
regimental. Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de conhecer do
recurso,  mas  para  negar-lhe  provimento, sendo  seguido  pelos  Desembargadores
RAIMUNDO  NONATO  SILVA  SANTOS,   PAULO  AIRTON  ALBUQUERQUE  FILHO,
MARIA  DE  FÁTIMA  DE  MELO  LOUREIRO  e  MARIA  DO  LIVRAMENTO  ALVES
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MAGALHÃES.  O Desembargador  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE antecipou o
seu voto para acompanhar o Desembargador Relator. Na sequência, o Desembargador
JOSÉ  RICARDO  VIDAL  PATROCÍNIO  pediu  vista  dos  autos.  Em  seguida,  a
Desembargadora MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES solicitou a retirada do
seu  voto  para  aguardar  o  voto  vista. Adiado  o  julgamento. Ausentes,
justificadamente,  os Excelentíssimos Senhores Desembargadores FRANCISCO
MAURO FERREIRA LIBERATO e DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.

Na  sessão  do  dia  30.10.2023  :  A  Presidência  anunciou  os  autos  para  julgamento
informando e  submetendo  à  aprovação  o  pedido  de  sustentação  oral  feito  pelo
Procurador  do  Estado  do  Ceará,  Dr.  Paulo  Martins  dos  Santos,  sendo  rejeitado  por
unanimidade.  Com a palavra, o Desembargador Relator propôs a retirada de pauta do
presente  feito, para que as partes sejam intimadas sobre a intervenção do Estado do
Ceará, o que foi acolhido por unanimidade. Processo retirado de pauta. Ausentes, por
motivo  de  férias, os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  INÁCIO  DE
ALENCAR CORTEZ NETO, FRANCISCO MAURO FERREIRA LIBERATO e EVERARDO
LUCENA  SEGUNDO.  Ausente,  justificadamente,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador FRANCISCO DARIVAL BESERRA PRIMO. 

Na sessão do dia 26.02.2024  :  A Presidência anunciou os autos para julgamento.  Na
sequência,  o  Desembargador  Relator  votou pela  suspensão do julgamento,  para  que
houvesse o encerramento do prazo da intimação do Estado do Ceará, sendo seguido
pelo Desembargador FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.  O Desembargador JOSÉ
RICARDO  VIDAL  PATROCÍNIO  votou  divergindo  do  Desembargador  Relator,  pela
continuidade  do  julgamento,  sendo  seguido  pelos  Desembargadores  CARLOS
AUGUSTO GOMES CORREIA, JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO, JANE RUTH
MAIA  DE  QUEIROGA,  ANDRÉ  LUIZ  DE  SOUZA COSTA,  EVERARDO  LUCENA
SEGUNDO, FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, CLEIDE ALVES DE AGUIAR (Juíza
Convocada para compor temporariamente o Tribunal até o preenchimento definitivo da
vaga deixada pela Desembargadora Maria Vilauba Fausto Lopes - Portaria nº 149/2024,
DJEA  26/01/2024),  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  (Juiz  Convocado  para
compor temporariamente o Tribunal na vaga deixada pelo Desembargador Teodoro Silva
Santos  -  Portaria  nº  2696/2023,  DJEA  23/11/2023),  MANTOVANNI  COLARES
CAVALCANTE  (Juiz  Convocado  para  compor  temporariamente  o  Tribunal  na  vaga
deixada pelo Desembargador Francisco Darival  Beserra Primo - Portaria nº  333/2024,
DJEA  19/02/2024),  RAIMUNDO  NONATO  SILVA  SANTOS,  PAULO  AIRTON
ALBUQUERQUE  FILHO,  MARIA  DE  FÁTIMA  DE  MELO  LOUREIRO  e  FRANCISCO
MAURO FERREIRA LIBERATO. Com a palavra, o Desembargador Relator refluiu do seu
entendimento para  acompanhar  a  divergência,  pelo  prosseguimento  do  julgamento,
sendo seguido pelo  Desembargador  FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE.  A Seção
de  Direito  Privado,  por  unanimidade,  votou  pelo  prosseguimento  do  julgamento, nos
termos do voto do relator.  Impedido o  Excelentíssimo Senhor  Desembargador  JOSÉ
LOPES  DE  ARAÚJO  FILHO.  Dando  continuidade  ao  julgamento  de  mérito,  o
Desembargador JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO, que pedira vista dos autos em
28 de agosto de 2023, divergiu do voto do Desembargador Relator, pelo provimento do
recurso  de  agravo  interno  para  reconhecer  a  viabilidade  da  ação  rescisória.  Na
sequência,  o Desembargador Relator pediu vista dos autos e com isso instaurou-se a
vista coletiva, conforme art. 97, §§2º-A, 2º-B e 2º-C do RITJCE. Adiado o julgamento.
Ausentes,  justificadamente, os Excelentíssimos Senhores Desembargadores INÁCIO
DE ALENCAR CORTEZ NETO e DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES.  
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2 -   AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0625010-86.2022.8.06.0000
Relator: Des. CARLOS ALBERTO MENDES FORTE
Autor: FRANCISCO DE ALMEIDA JUCÁ. 
Advogado: Leandro de Araújo Sampaio (OAB: 32509/CE). 
Ré: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. 
O  Des. FRANCISCO  MAURO  FERREIRA  LIBERATO  pediu  vista  dos  autos  em
26.02.2024.

Na sessão do dia 26.02.2024  :  A Presidência anunciou os autos para julgamento.
Com a palavra, o Desembargador Relator votou no sentido de deferir a presente
ação rescisória,  sendo seguido pelos Desembargadores  RAIMUNDO NONATO
SILVA SANTOS, PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO e MARIA DE FÁTIMA
DE MELO LOUREIRO. Na sequência,  o Desembargador FRANCISCO MAURO
FERREIRA LIBERATO pediu vista dos autos.  Adiado o julgamento. Ausentes,
justificadamente, os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores INÁCIO  DE
ALENCAR CORTEZ NETO e DJALMA TEIXEIRA BENEVIDES. 

II. PROCESSOS EM PAUTA

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   01  .04.2024 - Págs.   68/69  )  

3 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0621215-43.2020.8.06.0000/50000
Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Agravantes:  CLOTÁRIO SOUSA NOGUEIRA,  ANA MARIA RAMOS NOGUEIRA,
LUIZ FLÁVIO NOGUEIRA e VÂNIA MARIA MATTOS NOGUEIRA. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).
Advogada: Nathalia Aparecida Sousa Dantas (OAB: 22248/CE).
Agravado: CRISTIANO ANTERO MONTEIRO ROCHA. 

4 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0627779-38.2020.8.06.0000
Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Autora: MEYRILENE FERREIRA ALVES. 
Advogado: Charles William de Sousa Mota (OAB: 38594/CE).
Advogada: Adriana Fernandes Vieira (OAB: 26744/CE). 
Rés: GENTE SEGURADORA S/A e SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO
SEGURO DPVAT S/A.
Advogado: Tibério de Melo Cavalcante (OAB: 15877/CE). 

5 - AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0013513-52.2007.8.06.0000
Relator: Des. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Autora: VERPLASA INCORPORADORA LTDA. 
Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima (OAB: 16386/CE). 
Réus:  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  CARVALHO,  DAISY  MARIA  ROCHA
CARVALHO e JARDEL CARDOSO COSTA.
Advogado: Geraldo Nery Dantas (OAB: 8721/CE). 

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   22  .03.2024 - Págs.   82/83  )  

6 -  RECLAMAÇÃO Nº 0626394-84.2022.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
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Reclamante: JOSÉ IRISMAR RIBEIRO DIAS. 
Advogado: Paulo Maria Ribeiro Linhares Filho (OAB: 13084/CE). 
Reclamado: JEFFERSON MONTEIRO DE VASCONCELOS. 
Advogado: Geânio Antônio de Albuquerque (OAB: 33662/CE). 

7 -  RECLAMAÇÃO Nº 0638892-18.2022.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Reclamante: JOÃO ALVES DE MELO. 
Advogado: Francisco Welvio Urbano Cavalcante (OAB: 14814/CE). 
Advogado: Marcelo Victor de Sousa (OAB: 23085/CE). 
Advogado: Caio Ítalo da Silva Alves (OAB: 44547/CE). 
Advogada: Lara Costa de Almeida (OAB: 18775/CE). 
Advogado: Vitor Hugo Pontes Butrago (OAB: 36012/CE).
Reclamada: JEANNE CAROL ARAGÃO TABOZA. 

8 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0639005-69.2022.8.06.0000/50000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Agravante: F. V. F.. 
Advogada: Francisca Renata Fonseca Coelho (OAB: 17693/CE).
Agravado: F. Y. R. F., R. P. J. D. R. F.. 
Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. 

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   01  .04.2024 - Págs.   68/69  )  

9 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0622449-21.2024.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Autor: ALEXANDRE VASCONCELOS ROCHA. 
Advogada: Larissa Ximenes Mendes (OAB: 31898/CE). 
Ré: ELIZABETE MARTINS FERREIRA. 

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   05  .04.2024 - Pág.63 )  

10 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0627864-63.2016.8.06.0000
Relator: Des.JOSÉ RICARDO VIDAL PATROCÍNIO
Autora: ANA MARIA FERREIRA DE SOUSA.
Advogada: Mayra Assunção Sousa (OAB: 21930/CE).
Ré: AMAZONAS COUROS LTDA. 
Advogado: Anderson da Silveira Serafim (OAB: 33386/CE).

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   03  .04.2024 - Págs. 55  /56  )  

11 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0079636-56.2012.8.06.0000/50006
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Embargante: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 
Advogado: Elias Menezes Aguiar (OAB: 7260/CE). 
Advogado: Gercei Pereira da Costa (OAB: 8850/CE).
Advogado: Luiz Arthur Marques Soares (OAB: 7521/CE).
Estagiária: Rosângela Mota de Lima Moura. 
Advogado: Adonias Melo de Cordeiro (OAB: 6469/CE). 
Advogado: Andre Luis Meireles Justi (OAB: 16173/CE). 
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Advogado: Arquimedes Bucar Lages Carvalho (OAB: 15955/CE).
Advogado: Bruno Queiroz Oliveira (OAB: 15101B/CE). 
Advogado: Carlos Daniel Jesus de Azevedo Leitão (OAB: 15602/CE).
Advogado: Claudiano Vitoriano Monteiro de Moraes (OAB: 13848/CE). 
Advogado: Dheyne Marques Vidal Lira (OAB: 12498/CE).
Advogado: Flavio Queiroz Rodrigues (OAB: 21353/CE).
Advogado: Floriano Benevides de Magalhaes Neto (OAB: 12602/CE). 
Advogado: Francisco das Chagas Antunes Marques (OAB: 5667/CE). 
Advogado: Francisco Ivo Ferro Neto (OAB: 12967/CE). 
Advogado: Gouvan Linhares Lopes (OAB: 8941/CE). 
Advogada: Jorgemisa Jorge Auad (OAB: 13092/CE). 
Advogado: Juvenal Antonio Araujo de Arruda Furtado (OAB: 2930/CE). 
Advogada: Karla Karam Medina (OAB: 10434/CE). 
Advogado: Leonardo Tavares Saraiva (OAB: 23624/CE). 
Advogada: Maria Escolastica Costa Oliveira (OAB: 3804/CE). 
Advogada: Maria Rosa de Carvalho Leite Neta (OAB: 19937/CE).
Advogado: Marx Antônio Texeira Segundo (OAB: 17116/CE).
Advogado: Paulo César Benício Mariano (OAB: 13667/CE).
Advogada: Rafaelle Portela de Arruda Coelho (OAB: 13525/CE). 
Advogado: Raimundo Wdnilton Chaves Cruz (OAB: 16287/CE).
Advogado: Aldo Lins e Silva Pires (OAB: 21657/PE).
Advogado: Ana Cristina Uchoa Martins (OAB: 21014/PE).
Advogado: Antonio Henrique Freire Guerra (OAB: 12922/PE). 
Advogado: Ângelo Gustavo Barbosa Peter (OAB: 16124/PE). 
Advogado: Antônio Xavier de Moraes Primo (OAB: 23412/PE).
Advogado: Bianca Siqueira Campos de Almeida (OAB: 19170/PE). 
Advogado: Bruna de Oliveira Maciel (OAB: 24189/PE).
Advogado: Bruna Maggi de Sousa (OAB: 22520/PE).
Advogado: Carlo Cristhian Teixeira Nery (OAB: 760/PE). 
Advogado: Carlos Alberto Regueira de Castro e Silva (OAB: 10489/PE).
Advogado: Conceição Keane Gomes Chaves (OAB: 19267/PE).
Advogado: Daniela Lemos Neuenschwander (OAB: 19837/PE). 
Advogado: Elmo Cabral dos Santos (OAB: 19878/PE).
Advogado: Flávio Luiz Avelar Domingues Filho (OAB: 23980/PE).
Advogado: Izabel Urquiza Godoi  Almeida (OAB: 12825/PE).
Advogado: Josias Alves Bezerra (OAB: 12936/PE). 
Advogado: Justiniano Dias da Silva Junior (OAB: 16477/PE). 
Advogado: Liliane Christine Paiva Henriques Carvalho (OAB: 21571/PE). 
Advogado: Lucas Ventura Carvalho Dias (OAB: 24587/PE). 
Advogado: Luiz Correia Sales (OAB: 12622/PE). 
Advogado: Luiz dos Santos Filho (OAB: 19657/PE).
Advogado: Marcelo Santiago Bezerra de Lima (OAB: 21445/PE).
Advogado: Maria Carolina Monteiro Ferraz Modesto (OAB: 28593/PE). 
Advogado: Maria das Graças de Oliveira Carvalho (OAB: 11022/PE).
Advogado: Maria dos Prazeres de Oliveira (OAB: 10447/PE). 
Advogado: Miriam Rocha Soares (OAB: 28030/PE). 
Advogado: Natanael Lobão Cruz (OAB: 19050/PE).
Advogado: Paulo Melo de Almeida Barros (OAB: 795/PE). 
Advogado: Pedro Jorge Santana Pereira (OAB: 21801/PE).
Advogado: Raimundo Reis de Macedo (OAB: 8626/PE). 
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Advogado: Rebecca Meira Virgínia (OAB: 895/PE). 
Advogado: Renata Salazar Abrantes (OAB: 22360/PE).
Advogado: Renato Paes Barreto de Albuquerque (OAB: 20289/PE).
Advogado: Ricardo Carneiro da Cunha (OAB: 23404/PE).
Advogado: Ricardo Siqueira (OAB: 205/PE). 
Advogado: Rodrigo Cahu Beltrão (OAB: 22913/PE).
Advogado: Roseane Maria de Hollanda Cavalcanti (OAB: 13025/PE).
Advogado: Sérgio Cosmo Ferreira Neto (OAB: 19448/PE). 
Advogado: Vitor Yuri Antunes Maciel (OAB: 22411/PE). 
Embargada:  MASSA  FALIDA  DE  SIMCOL  -  SOCIEDADE  IMOBILIÁRIA  E
CONSTRUTORA LTDA. 
Administrador Judicial: Arnaud Ferreira Baltar Neto (OAB: 23660/CE).
Advogada: Ana Suelen de Oliveira Saboia (OAB: 24128/CE). 

12 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0622159-50.2017.8.06.0000/50001
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Embargante: VALMIZA SILVA LOPES. 
Advogado: José Heleno Lopes Viana (OAB: 1485/CE).
Embargadas: CLINIMAGEM NORT e VIRLÊNIA PAULA BARROS OLIVEIRA.
Advogado: Marlio Araujo Lima (OAB: 5450/CE).
Advogada: Eduarda Câmara Bezerra Lima (OAB: 36280/CE).

13 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0632873-98.2019.8.06.0000/50001 
Relator: Des. CARLOS AUGUSTO GOMES CORREIA
Agravante: VANESSA PINHEIRO NUNES. 
Advogado: Handrei Ponte Sales (OAB: 33647/CE). 
Agravado: MARCO FARIOLLI. 
Advogado: Victor Coelho Barbosa (OAB: 34958/CE). 

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   22  .03.2024 - Págs.   82/83  )  

14 -   RECLAMAÇÃO Nº 0638233-72.2023.8.06.0000
Relator: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
Reclamante: ANTONIA MARQUES DA SILVA.
Advogada: Valéria Araujo Mendonça (OAB: 40064/CE).
Advogado: Alysson Alves Vidal (OAB: 46719/CE). 
Reclamada: BRADESCO VIDA E PREVIDÊNCIA S/A. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). 

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   05  .04.2024 - Pág.63 )  

15 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0636212-94.2021.8.06.0000/50001
Relator: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO
Embargante: LUDMILA LEMOS DE LIMA. 
Embargante: RAFAEL GOMES DE SOUSA.
Advogado: José Heleno Lopes Viana (OAB: 1485/CE).
Embargada: BRENDA MARIA MENESES SILVA.
 
PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   22  .03.2024 - Págs.   82/83  )  
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16 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0626896-23.2022.8.06.0000
Relator: Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Autor: JONAS SAULO LEORNE PONTES.
Advogado: Kelson Araújo Albuquerque (OAB: 15549/CE). 
Advogada: Adriana Vieira do Vale (OAB: 28032/CE). 
Réus:  FRANCISCO  OSTERNO  NETO  e  MARIA  DE  LOURDES  BASTOS
OSTERNO. 
Advogado: Henrique Pinheiro (OAB: 16209/CE).

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   01  .04.2024 - Págs.   68/69  )  

17 -   AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002340-06.2022.8.06.0000
Relator: Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO
Autor: A. do N. A.. 
Autora: M. A. do N.. 
Advogado: José Edisio Xavier Bezerra Filho (OAB: 35333/CE).
Advogado: Cícero Diego Bezerra Pereira Viana (OAB: 41230/CE).
Advogado: Lucas Araújo Rocha (OAB: 35801/CE).
Advogada: Heloyse Camile Santos Silva (OAB: 42599/CE). 
Réu: L. G. B.. 
Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará.

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   12  .04.2024 - Pág.   61  )  

18 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0633345-94.2022.8.06.0000
Relator: Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Autor: FRANCISCO EVANDRO SOMBRA DE ABREU. 
Advogado: Felipe Brasil Coutinho (OAB: 45970/CE).
Réu: JOSÉ GERIM MENDES CAVALCANTE.
Advogado: Jose Gerim Mendes Cavalcante (OAB: 2855/CE).

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   16  .04.2024 - Pág.   65  )  

19 -   AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0620436-83.2023.8.06.0000/50000 
Relator: Des. EVERARDO LUCENA SEGUNDO.
Agravante: POUSADA ISCA DO SOL LTDA. 
Advogado: Mateus Peixoto Leandro (OAB: 48422/CE). 
Advogado: Eduardo de Oliveira Carreras (OAB: 44029/CE). 

PAUTA Nº 04/2024 (  DISPONIBILIZADA NO DJE de   22  .03.2024 - Págs.   82/83  )  

20 -  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 0638193-61.2021.8.06.0000/50000
Relator: Des. FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO
Embargante: ITAÚ UNIBANCO S/A. 
Advogada: Roberta Pereira Laham (OAB: 222837/RJ). 
Advogado: Rafael Barroso Fontelles (OAB: 327331/SP).
Embargados: RENATA CARVALHO FREIRE, JOSÉ SÉRGIO MARINHO FREIRE,
LARA  GURGEL  DO  AMARAL  DUARTE  VIEIRA,  LIDIA  MARIA  FERNANDES
LOUREIRO,  PATRICIA  PINHEIRO  CAVALCANTE  DE  FARIA,  ROMMEL
CARVALHO,  MÁRCIA  LUCIANA  SILVA  PINHEIRO,  ABIMAEL  CLEMENTINO
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FERREIRA DE CARVALHO NETO e NATASHA CHAGAS DE ALCÂNTARA. 
Advogado: Rommel Barroso da Frota (OAB: 13921/CE). 
Advogado: Francisco Dias de Paiva Filho (OAB: 15324/CE).
Advogado: José Ribamar de Sousa Filho (OAB: 24136/CE).
Advogado: José Emmanuel Sampaio de Melo (OAB: 5210/CE).
Advogado: Pedro Saboya Martins (OAB: 9123/CE).
Embargada:  SANTA  LUZIA  EMPREENDIMENTOS  IMOBILIÁRIOS  S/A  -  EM
LIQUIDAÇÃO.
Advogado: João Otávio Martins Pimentel (OAB: 35724/PE). 
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21 -  AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0628828-56.2016.8.06.0000/50002
Relator: Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023
Agravante: GOOGLE BRASIL INTERNET LTDA. 
Advogado: Eduardo Bastos Furtado de Mendonça (OAB: 130532/RJ).
Agravada: MARJORIE BRENDA GOUVEIA ROCHA. 
Advogado: William Alves Torres Gouveia (OAB: 107263/PR).

22 - AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0632637-49.2019.8.06.0000/50000
Relator: Dr. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA - PORT. 2696/2023.
Agravante: BANCO TRIÂNGULO S/A.
Advogado: Fernando Augusto Correia Cardoso Filho (OAB: 14503/CE).
Agravado: FRANCISCO CHAGAS ALVES DE MENDONÇA. 
Advogado: Diogo Lopes Pereira (OAB: 28611/CE). 
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23 -  AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0638138-47.2020.8.06.0000
Relator: Dr. MANTOVANNI COLARES CAVALCANTE - PORT. 333/2024
Autora: ELIANE FREITAS LIMA MOTA.
Autor: FRANCISCO CARLOS MATOS MOTA. 
Advogada: Akemi Tomaz Holanda (OAB: 10013/CE). 
Rés: CLEIDE EUGÊNIO SAMPAIO e ERIDAM EUGÊNIO SAMPAIO MOTA. 
Advogada: Carolina Barreto Alves Costa Freitas (OAB: 21484/CE). 
Advogada: Camila Serra Nunes (OAB: 31150/CE). 

_________________________________________________________________
SECRETARIA-GERAL JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 19 de abril
de 2024.
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